
 Câmara Municipal de São João do Manteninha 

LEI MUNICIPAL N° 8, de 17 de março de 1993 

 
Autoriza firmar convênio e dá outras 
providências.  
 

A Câmara Municipal de São João do Manteninha – MG, no uso de suas atribuições 
legais, decreto, e eu, sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1° Fica o Município de São João do Manteninha – Minas Gerais, por seu 
representante, legal, autorizado a firmar convênio com o INSTITUTO MINEIRO DE 
AGROPECUÁRIA – IMA. 
 
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
São João do Manteninha, 17 de março de 1993; 1° Ano de Emancipação Política. 
 
 
 
 

PAULO HENRIQUE NOGUEIRA 
Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 


